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Estado do Espírito Santo

Autógrafo n º bªgª /2014 ,) , ,! _ '
PTOthO de LEI no 122/2013 LEI N ...... MLR ........... de ..;E.:*. de gtª ........ de 33:15.

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 206, do Regimento Interno, respeitada a deliberação do Plenário que aprovou o
Projeto de Lei nº 122/2013, de autoria do vereador Ivan Luiz Paganini, que “Acrescenta
Parágrafo único ao art. ]” da Lei Municipal nº2 4] 3 de 30 de maio de 2012” ,expede o seguinteAutógrafo:

Art. Iº. O Art.]º da Lei Municipal nº 2.413, de 30 de maio de 2012, passa a
vigorar acrescido do seguinte Parágrafo único:

”Parágrafo único A Rua Thereza Brickwedde KlfSíeí terá reu início com
a junção da Rua Alicia Lampíer Schwambach no Loteamento Parque dos
Nobres, estendendo—Se ate a junção da Álameda dos Sabiás no Bairro
Parque Alpina

Art. 2º. Esta Lei Entra em Vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Domingos Martins, 30 de julho de 2014.
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